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COMISSÃO DE CULTURA 

 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

AO PROJETO DE LEI No 4.333, DE 2016 

 

Altera a Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, para explicitar, entre as 

finalidades do Programa Nacional de Apoio à 

Cultura - Pronac, o apoio às culturas indígenas 

e afro-brasileiras e a distribuição equilibrada de 

recursos entre as manifestações culturais, 

priorizando, no Fundo Nacional de Cultura 

(FNC), as expressões de origem local, 

reconhecidamente tradicionais e consideradas 

raízes da cultura brasileira. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 1º e 4º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

X – promover, apoiar e difundir a cultura das comunidades 



2 

indígenas e afro-brasileiras, bem como suas manifestações culturais.” (NR) 

“Art. 4º ................................................................................... 

............................................................................................... 

VI – apoiar a distribuição equitativa de recursos a serem 

aplicados em projetos culturais e artísticos entre as distintas manifestações 

culturais, priorizando aquelas de origem local, reconhecidamente tradicionais, 

consideradas raízes da cultura nacional ou vinculadas às comunidades indígenas 

e afro-brasileiras. 

.......................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2017. 

 

 

Deputado THIAGO PEIXOTO 

Presidente 

 

 


